Decreto Nº 42.850/1963 

Regulamenta as disposições legais vigentes relativas aos servidores públicos civis e dá outras providências - artigos 262 a 268 (Capítulo sobre faltas ao serviço). 

Seção VI
Das Faltas ao Serviço 

Artigo 261 - A justificação de faltas de comparecimento ao Serviço obedecerá ao disposto nesta seção.
Artigo 262 - Considera-se causa justificável o fato que, por sua natureza e circunstância, principalmente pelas conseqüências no círculo da família, possa razoavelmente constituir escusa do não comparecimento.
Artigo 263 - A justificação, além de outros efeitos previstos na C.L.F., isenta o servidor da sanção disciplinar cabível pela inobservância do dever de comparecimento (art. 597, I, combinado com o art. 638 da C.L.F.)
Artigo 264 - Não poderão ser justificadas as faltas que excederem a vinte e quatro por ano.
Parágrafo Único - Excetuam-se as faltas do servidor que, não tendo direito à licença para tratamento de saúde de pessoa da família, comprovar a existência de tal motivo para as faltas.
Artigo 265 - O chefe imediato do servidor decidirá sobre a justificação das faltas até o máximo de doze faltas por ano; a justificação das que excederem a esse número, até o limite de vinte e quatro, será submetida, devidamente informada por essa autoridade, à decisão de seu superior hierárquico, no prazo de cinco dias.
Parágrafo Único - Nos casos em que o chefe imediato seja diretamente subordinado ao Governador ou Secretário de Estado, sua competência se estenderá até o limite de vinte e quatro.
Artigo 266 - O servidor que faltar ao serviço fica obrigado a requerer a justificação da falta, por escrito à autoridade competente, no primeiro dia em que comparecer à repartição, sob pena de sujeitar-se a todas as conseqüências resultantes da falta de comparecimento.
Parágrafo Único - Para justificação da falta, poderá ser exigida prova do motivo alegado pelo servidor.
Artigo 267 - A autoridade competente decidirá sobre a justificação no prazo de cinco dias. No caso previsto na primeira parte do art. 265, se denegar a justificação, a autoridade recorrerá "ex officio" ao seu superior hierárquico que decidirá, em caráter definitivo, em igual prazo.
Artigo 268 - Decidida a justificação da falta, será o recebimento encaminhado ao órgão de pessoal para as devidas anotações.

